
Wmenda Aditiva ne 01, ao Projeto de Lei ne õ25/9f=,

acresce ao Proieto Lei ne 025/95 

um (01) artigo. 

P  _  discussão Aprovado em 

Sala das sessões ___ / 

PRESIDENTE 

A Càmara Municipal de Guanhães, decreta 

Fica acrescido ao Projeto de Lei ne 025/95, 
onde couber, o seguinte art. 

Ficará reservado COMO área 

institucional pata ,,,tmpliação do presente loteamento, área com 11.000 

(onze mil) metros quadrados, pertencente ao mesmo imóvel, onde já está 

• realizada terraplanagem de "Campo de Futebol", desde já à disposição do 

Municipio. 

Fsta emenda entrará em vigor na data de sua 

aprovação. 

Sala das Sessees, 22 de ianeiro de 1996. 
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